
PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

18ª PAUTA DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁÃ O JULGÁDOS  EM SESSÁÃ O  POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DÁ SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL ISOLÁDÁ,  CONSOÁNTE
RESOLUÇÁÃ O Nº 222020, EM 07 DE  JUNHO DE 2022 ÁÀ S NOVE HORÁS,  OU NÁÃ O SE REÁLIZÁNDO, NÁS TERÇÁS-
FEIRÁS SUBSEQUÜ ENTES OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800508-43.2019.8.10.0049 – PJE.
ÁPELÁNTE: CONSTRUTORÁ ITÁPIRÁCOÁ  LTDÁ.
ÁDVOGÁDOS: JOSEÁ  DE RIBÁMÁR COELHO BÁNDEIRÁ (OÁB MÁ 692).
ÁPELÁDO: CÁRLOS MOÁCIR LOPES E OUTRÁ.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRACAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
2-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804990-65.2017.8.10.0029 – PJE.         IMPEDIMENTO: DES. GUERREIRO.
ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE CÁXIÁS.
PROCURÁDOR: JOSEÁ  TÁRCIÁSIO EVÁNGELISTÁ VIÁNÁ.
ÁPELÁDO: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: DÁNIEL GUERREIRO BONFIM (OÁB MÁ 6.554).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 31.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".

Sessãão de 31.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022, Á
PEDIDO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

3-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0821042-89.2018.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: CONDOMIÁNIO PENINSULÁ WÁY
ÁDVOGÁDO: BRUNO ÁLBERTO SOÁRES GUIMÁRÁÃ ES (OÁB/MÁ 11.706-Á)
ÁPELÁDÁ: ÁNTONIÁ LIMÁ OLIVEIRÁ
ÁDVOGÁDOS: REINÁLDO L. T. R. MÁNDÁLITI (OÁB MÁ 11.706-Á)
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA.
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE”.

___________________________
4-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-33.2011.8.10.0037 – PJE.        SUSPEICAO: DESA. GRACA.
ÁPELÁNTES: ÁLBERTO CÁRLOS OLIVEIRÁ LIMÁ E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: ÁBMÁEL GOMES NETO (OÁB MÁ 6.272).
ÁPELÁDO: BÁNCO DO NORDESTE DO BRÁSIL S/Á - BNB.
ÁDVOGÁDÁ: NÁTÁÁ LIÁ SÁNTOS PIMENTEL (OÁB MÁ 8.908). 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0821961-15.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: HÁPVIDÁ ÁSSISTEÂ NCIÁ MEDICÁ LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁÁC COSTÁ LÁÁ ZÁRO FILHO (OÁB/CE 18663). 
ÁPELÁDÁ: VERÁ LUCIÁ MUÁLEM DE SOUZÁ. 
DEFENSOR: DÁRIO ÁNDREÁ  CUTRIM CÁSTRO.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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6-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0828107-09.2016.8.10.0001 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: CENTRÁL NÁCIONÁL UNIMED – COOPERÁTIVÁ CENTRÁL.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO EDUÁRDO GONÇÁLVES DE RUEDÁ OÁB/PE 16.983.
2º ÁPELÁNTE: ÁLLCÁRE ÁDMINISTRÁDORÁ DE BENEFIÁCIOS SÁÃ O PÁULO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: LUIZ GUILHERME MENDES BÁRRETO OÁB/SP 200.863.
3ª ÁPELÁNTE: JORSÁNDRÁ MOTÁ FRÁNÇÁ.
ÁDVOGÁDO: FÁBRIÁCIO CEÁ SÁR ÁBREU ÁRÁUÁ JO OÁB/MÁ 8.213.
1ª ÁPELÁDÁ: JORSÁNDRÁ MOTÁ FRÁNÇÁ.
ÁDVOGÁDO: FÁBRIÁCIO CEÁ SÁR ÁBREU ÁRÁUÁ JO OÁB/MÁ 8.213.
2º ÁPELÁDO: ÁLLCÁRE ÁDMINISTRÁDORÁ DE BENEFIÁCIOS SÁÃ O PÁULO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: LUIZ GUILHERME MENDES BÁRRETO OÁB/SP 200.863.
3º ÁPELÁDÁ: CENTRÁL NÁCIONÁL UNIMED – COOPERÁTIVÁ CENTRÁL.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO EDUÁRDO GONÇÁLVES DE RUEDÁ OÁB/PE 16.983.
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

7-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0824443-62.2019.8.10.0001 – PJE.
1ª ÁPELÁNTE: ENERG POWER LTDÁ
ÁDVOGÁDOS: LUCÁS QUINTINO DE ÁLMEIDÁ LÁCERDÁ (OÁB/MG 129.651) E OUTROS
1º ÁPELÁDO: CCG CONSTRUÇOÃ ES E TERRÁPLÁNÁGEM LTDÁ
ÁDVOGÁDO: SIDNEY RÁMOS OÁB/MÁ 2951
2ª ÁPELÁNTE: CCG CONSTRUÇOÃ ES E TERRÁPLÁNÁGEM LTDÁ
ÁDVOGÁDO: SIDNEY RÁMOS OÁB/MÁ 2951
2º ÁPELÁDO: ENERG POWER LTDÁ
ÁDVOGÁDOS: LUCÁS QUINTINO DE ÁLMEIDÁ LÁCERDÁ (OÁB/MG 129.651) E OUTROS
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

REPUBLICAÇÃO, EM VIRTUDE DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME, CONFORME ART. 656 DO RITJ/MA:

8-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0816567-88.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTES: GILDÁ NUNES MÁRIÁNO E OUTROS.
ÁDVOGÁDOS: ÁNTOÂ NIO CÁRLOS DÁ SILVÁ BÁRBOSÁ (OÁB/GO 18605) E OUTRO.
ÁGRÁVÁDO: SEÁ RGIO SÁNTOS SETTE CÁÂ MÁRÁ.
ÁDVOGÁDOS: SILVIÁ LUCÁS PEREIRÁ REZENDE (OÁB/MG 58699) E OUTRO.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, Á

PEDIDO DE VISTÁ DO DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO GUERREIRO JUÁ NIOR, ÁPOÁ S REJEITÁDÁ
Á  PRELIMINÁR  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE
MENDES - RELÁTORÁ".
Observação: Ocupãrãm  ã  tribunã,  pelo  Ágrãvãnte  e  Ágrãvãdo,  respectivãmente,  o  Dr.
Cãrlos Henrique Cãrmo Silvã - OÁB/GO 27823 e Dr. Thiãgo Ándrãde Ámericãno - OÁB/MG
106690.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
FÁCE  ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ  JUSTIFICÁDÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,
COM VISTÁ DOS ÁUTOS".
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Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGÁMENTO
NÁÃ O  UNÁÂ NIME,  EM  QUE,  POR  MÁIORIÁ  DE  VOTOS,  Á  SEGUNDÁ  CÁÂ MÁRÁ  CIÁVEL  DEU
PROVIMENTO ÁO ÁGRÁVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,
PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO".

Observãçãão: Sorteãdos pãrã quoó rum estendido os Desembãrgãdores Josemãr Lopes Sãntos
e Jorge Rãchid Mubãrãck Mãluf.

Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO  UNÂNIME,  EM QUE,  POR MÁIORIÁ  DE  VOTOS,  Á  SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ  CIÁVEL  DEU
PROVIMENTO ÁO ÁGRÁVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,
PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Novo sorteio pãrã quoó rum estendido efetuãdo em 24.05.2022, em virtude dã
impossibilidãde  dã  pãrticipãçãão  dos  sorteãdos  ãnteriormente,  designados  os
Desembargadores Angela Maria Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

9-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0848815-12.2018.8.10.0001 – PJE. SUSPEIÇÃO: DESA. NELMA e DES. GUERREIRO
ÁPELÁNTE: ESPOÁ LIO DE TERESÁ DE JESUS RIBEIRO MÁIÁ.
ÁDVOGÁDOS: VÁLERIÁ LÁUÁNDE CÁRVÁLHO COSTÁ (OÁB/MÁ 4.749) E OUTROS.
ÁPELÁDÁ: TETIS SEREJO SÁUÁIÁ.
ÁDVOGÁDO: ROMULO SÁUÁIÁ MÁRÁO (OÁB/MÁ 7.940).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 05.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 12.04.2022, Á

PEDIDO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, Á

PEDIDO  DE  VISTÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  TYRONE  JOSEÁ  SILVÁ,  ÁPOÁ S  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,
PELO IMPROVIMENTO DO ÁPELO, ÁCOMPÁNHÁDÁ PELO DESEMBÁRGÁDOR MÁRCELINO
CHÁVES EVERTON".
Observação: Suspeiçãão  declãrãdã  pelos  Desembãrgãdores  Ántonio  Guerreiro  Juó nior  e
Nelmã Celeste Souzã Silvã Costã.
Ocupãrãm ã tribunã,  pelo  Ápelãnte  e  Ápelãdo,  respectivãmente,  ã  Drã.  Vãleóriã  Lãuãnde
Cãrvãlho Costã - OÁB/MÁ 4749 e Dr. Joseó  Ántoô nio Álmeidã - OÁB/MÁ 2132.
Presidiu  este  julgamento  a  Desembargadora  Maria  das  Graças  de  Castro  Duarte
Mendes.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, Á
PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGÁMENTO
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NÁÃ O UNÁÂ NIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL  NEGOU
PROVIMENTO ÁO ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ  DÁS
GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO
DESEMBÁRGÁDOR MÁRCELINO CHÁVES  EVERTON,  CONTRÁ  O VOTO  DIVERGENTE  DO
DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observãçãão: Sorteãdos pãrã quoó rum estendido os Desembãrgãdores Josemãr Lopes Sãntos
e Jorge Rãchid Mubãrãck Mãluf.

Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL NEGOU
PROVIMENTO ÁO ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ  DÁS
GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO
DESEMBÁRGÁDOR MÁRCELINO CHÁVES  EVERTON,  CONTRÁ  O VOTO  DIVERGENTE  DO
DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Novo sorteio pãrã quoó rum estendido efetuãdo em 24.05.2022, em virtude dã
impossibilidãde  dã  pãrticipãçãão  dos  sorteãdos  ãnteriormente,  designados  os
Desembargadores Angela Maria Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

10-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0813413-98.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: PÁULO SERGIO MENDES DINIZ
ÁDVOGÁDOS: SHÁIRON CÁMPELO PINHEIRO - MÁ13805-Á, NILTON CESÁR RÁMOS FONSECÁ – MÁ12696-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO DÁYCOVÁL S/Á
ÁDVOGÁDOS: RICÁRDO FÁBRICIO CORDEIRO CÁSTRO - MÁ9835-Á, MÁRINÁ BÁSTOS DÁ PORCIUNCULÁ BENGHI 

– PR32505-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

Á  PEDIDO  DE  VISTÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  TYRONE  JOSEÁ  SILVÁ,  ÁPOÁ S  O  VOTO  DO
DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO GUERREIRO JUÁ NIOR - RELÁTOR, PELO IMPROVIMENTO DO
ÁPELO,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ
COSTÁ".

Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGÁMENTO
NÁÃ O UNÁÂ NIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL  NEGOU
PROVIMENTO  ÁO  ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO
GUERREIRO  JUÁ NIOR  -  RELÁTOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ
CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DIVERGENTE  DO  DESEMBÁRGÁDOR
TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observãçãão: Sorteãdos pãrã quoó rum estendido os Desembãrgãdores Josemãr Lopes Sãntos
e Jorge Rãchid Mubãrãck Mãluf.

Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL NEGOU
PROVIMENTO  ÁO  ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO
GUERREIRO  JUÁ NIOR  -  RELÁTOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ
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CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DIVERGENTE  DO  DESEMBÁRGÁDOR
TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Novo sorteio pãrã quoó rum estendido efetuãdo em 24.05.2022, em virtude dã
impossibilidãde  dã  pãrticipãçãão  dos  sorteãdos  ãnteriormente,  designados  os
Desembargadores Angela Maria Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

11-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802038-94.2018.8.10.0024 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: SÁRITÁ PINHEIRO ÁLMEIDÁ GUIMÁRÁÃ ES.
ÁDVOGÁDÁ: MÁRIÁ ZILDÁ LÁGO OLIVEIRÁ OÁB/MÁ 2920.
ÁGRÁVÁDO: ÁNDREÁ  LUIZ DUMÁRD. 
ÁDVOGÁDÁ: MÁRIÁ LUIZÁ DÁ CONCEIÇÁÃ O SOÁRES ROCHÁ(OÁB/MÁ 8879).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,

CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO  UNÂNIME,  EM QUE,  POR MÁIORIÁ  DE  VOTOS,  Á  SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ  CIÁVEL  DEU
PÁRCIÁL  PROVIMENTO  ÁO  ÁPELO,  PÁRÁ  FIXÁR  VISITÁÇÁÃ O  ÁSSISTIDÁ  OU
SUPERVISIONÁDÁ, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO GUERREIRO
JUÁ NIOR - RELÁTOR, ÁCOMPÁNHÁDO PELO DESEMBÁRGÁDOR LUIZ GONZÁGÁ ÁLMEIDÁ
FILHO, CONTRÁ O VOTO DIVERGENTE DO DESEMBÁRGÁDOR SEBÁSTIÁÃ O JOÁQUIM LIMÁ
BONFIM, PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Sorteados para quórum estendido os Desembargadores Angela Maria
Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.

Ocupãrãm ã tribunã,  respectivãmente,  ã  Drã.  Dinãrã Conceiçãão  Oliveirã  Cãrvãlho -  OÁB
13403 e ã Drã. Mãriã Luizã dã Conceiçãão Soãres Rochã - OÁB/MÁ 8879.

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

12-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804589-17.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: TÁM LINHÁS ÁEÁ REÁS S.Á.
ÁDVOGÁDO: GUILHERME RIZZO ÁMÁRÁL (OÁB/RS 47.975).
ÁGRÁVÁDOS: W PET - DIÁGNOSTICO MEDICO S/Á E OUTROS.
ÁDVOGÁDOS: THIÁGO BONÁVIDES BORGES DÁ CUNHÁ BITÁR (OÁB/CE 19.880).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME,  EM QUE,  POR MÁIORIÁ DE VOTOS,  Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL  DEU
PROVIMENTO  ÁO  ÁGRÁVO  DE  INSTRUMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR  -  RELÁTOR,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO
DESEMBÁRGÁDOR SEBÁSTIÁÃ O JOÁQUIM LIMÁ BONFIM, CONTRÁ O VOTO DIVERGENTE
DO  DESEMBÁRGÁDOR  LUIZ  GONZÁGÁ  ÁLMEIDÁ  FILHO,  PELO  IMPROVIMENTO  DO
RECURSO".

Observação: Sorteados para quórum estendido os Desembargadores Angela Maria
Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.
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Ocupãrãm ã  tribunã,  pelo  Ágrãvãnte  e  Ágrãvãdo,  respectivãmente,  o  Dr.  Mãtheus  Limã
Sennã - OÁB/RS 102277 e ã Drã. Nãrã Cãndidã Pinheiro Bonãdies - OÁB 26234.

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

PÁLÁÁ CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁÁ CQUÁ", em Sãão Luíós, 26 de mãio de 2022

Desembargador ANTONIO GUERREIRO JUNIOR
Presidente dã Segundã Cãômãrã Cíóvel, em exercicio
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